PARECER JURIDICO OBJETO:

PROCE$S$0O ADMINISTRATIVO N2 100/2025
TERMO DE DISPENSA DE LICITACAO N 83/2025

“Contratacdo de empresa especializada para a prestacdo de servigos

de arbitragem nos jogos do Campeonato Municipal Interfirmas de Futebol
™.

Em conformidade com o que determina a Lei Federal n? 14.133/2021, passo a
emitir o seguinte Parecer Juridico:

Antes de tudo, importante destacar que esta andlise restringe-se aos aspectos
legais, sem adentrar nos aspectos técnicos e econdmicos, tampouco no juizo de
oportunidade e conveniéncia da aquisi¢do pretendida.

Observo, ainda, que as cldusulas necess@rias, com base na Lei de regéncia,
foram respeitadas pela Administragéo Pablica, restando justificada o presente:

FUNDAMENTAGAO DA CONTRATACAO:

E cedico que, em razdo do ordenamento vigente, a licitacdo puablica é
obrigatéria. No entanto, também é cedico que essa obrigatoriedade tem por
finalidade a protecéo do interesse pablico em razéo da possibilidade da prética de atos
imorais, atos estes eivados pela pessoalidade e que possam acarretar tratamento
discriminatério néio previsto em lei.

O objeto pretendido pela Administragéo e ora processado se caracteriza em
hipétese dispensa de licitagéio, amparado no art. 75, inciso Il da Lei Federal n2
14.133/2021, conforme parecer juridico e justificativas presentes nos autos.

O motivo maior da existéncia da licitag&o pablica é o respeito ao Principio
Constitucional da Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da
licitagGio pablica vem ao final trazer beneficios econémicos ao contratado e, por esse
motivo, todos aqueles potenciais interessados em contratar com a Administracdo
Pablica devem, nos termos da legislacdio vigente, ser tratados de maneira isonémica
por parte da Administracéo Piblica.

Nesse sentido, a regra geral vigente no arcabougo juridico pétrio é de que a
contratagéo pdblica deve ser precedida de licitagdo pdblica, conforme a redagéo do
art. 37, inciso XXI da Constituicéo da Republica Federativa do Brasil — CRFB/1988, ndo
deixando dividas o acima exposto. Entretanto, o préprio art. 37, inciso XXI, da CRFB
de 1988 reza que podem existir casos previstos na legislagéio infraconstitucional em que
a Administrag&o Pablica, respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma
direta, conforme transcri¢éio a seguir:

Art. 37. A administracdo pdblica direta e indireta de qualquer
aos Poderes da Unigo, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios  obedecerd aos principios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e
também, ao seguinte:

[




XX/ - ressalvados os casos especificados na legislacéo, as obras,
servigos, compras e alienacées serdo contratados mediante
processo de licitacGo pdblica que assegure jgualdade de
condicées a todos os concorrentes, com cldusulas que
estabelecam obrigacées de pagamento, mantidas as condicées
efetivas da proposta, nos termos da le o qual somente
permitird as exigéncias de qualificacdo técnica e econémica
indispensdveis & garantia do cumprimento das obrigacdes.

No mesmo sentido, e conforme redagdo do art. 75, inciso Il da Lei Federal n®
14.133, de 01 de abril de 2021, s&o autorizadas contratac¢des de forma direta.

Desta feita, a rigor, as compras, servicos, obras, alienagdes e locacses realizadas
no Gmbito da Administragéo Publica Brasileira serdo precedidos de processo licitatério,
conforme fixa o inciso XXI do art. 37 da Constituicdo Federal de 198s.

Nesse sentido, Niebuhr (2015, p. 123):

[...] a licitacdo pdblica é obrigatéria em tributo aos principios
regentes da Administracdo Publica, que visam proteger o
interesse pdblico de atos imorais, marcados pela pessoalidade e,
com destaque, que imputem aos membros do coletividade
tratamento dliscriminatério apartado da razoabilidode Ll

Analisando o tema a doutrina pétria manifesta-se no mesmo sentido, conforme
transcri¢dio a seguir:

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade
de licitagdo pdblica, e a excecdo se refere aos casos especificados
pela legislacdo, que, como visto, redundam em inexigibilidade
e dlispensa. Bem se vé que o constituinte atribuiy competéncia
ao legislador para integrar o dispositivo, declinando os casos em
que a licitagdo pdblica ndo se impde. Entretanto, o constituinte
nao permitiu que o legislador criasse hipSteses de dispensa nédo
plausiveis, pois, se assim tivesse procedlido, este dltimo poderia
subverter a prépria regra constitucional relativa g
obrigatoriedade de licitacéo.

Com efeito, as contratagdes diretas constituem excegdes a regra geral e, como
tal, somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislagéo vigente.

No arcabougo juridico pétrio, existem duas possibilidades de contratagdo
direta, quais sejam:

a) por dispensa de licitagao; ou
b) por inexigibilidade de licitagéo.

Especificamente, para o caso em tela, o art. 75, inciso I, da Lei Federal n2
14133, de 2021, autoriza a dispensa de licitagdo, porquanto prevé a dispensa de
licitago para contratagdes que envolvam valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), atualizado pelo Decreto n® 12.343/2024, para R$ 62.725,59
(sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

Dessa forma, a contratagéio da empresa kKIGA PALMEIRENSE DE $OCCER
$OCIETY, pessoa juridica de direito privado, inséfita no CNP) sob ne 43.546.204/0001-
35, com sede na Avenida Independéncia, n° 2293, Céntro,/na cidade de Palmeira das




MissGes/RS, por meio de dispensa de licitacdo, além de encontrar amparo na legislagéo
vigente é a solugGo mais adequada para suprir a necessidade da Prefeitura Municipal
de Sao Pedro das Missées/RS.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAGAO:

A presente contratacdo tem como objetivo a contratagéio de empresa
especializada para a prestacdo de servicos de arbitragem nos jogos do Campeonato
Municipal Interfirmas de Futebol 7.

A redlizagéo do referido campeonato faz parte do calendério esportivo
municipal e tem como finalidade promover o esporte, a integracdo entre
trabalhadores de diferentes empresas locais, a satde, o lazer e a qualidade de vida da
populagdio. Para garantir o pleno andamento da competicéo, é indispensduel o
atuagdo de profissionais qualificados na condugdio das partidas, assegurando o
imparcialidade, a aplicagéo correta das regras e o seguranca dos participantes.

A arbitragem é uma atividade técnica e especializada, que exige conhecimento
especifico das regras do Futebol 7, experiéncia prética e, muitas vezes, certificacses
reconhecidas. Dessa forma, faz-se necesséria a contratacdio de empresa que possua
equipe qualificada e habilitada para prestar esse servico com profissionalismo e
responsabilidade.

Além disso, a contratagdo por meio de empresa especializada traz beneficios
como padronizagdo dos servicos, cumprimento de cronogramas, cobertura adequada
em caso de imprevistos (como substituictio de drbitros), e regularidade fiscal e
trabalhista, o que assegura maior seguranca juridica & administracéo publica.

Portanto, a contratacdo é fundamental para o bom andamento e a
legitimidade da competi¢do, bem como para o cumprimento dos principios da
moralidade, legalidade e eficiéncia na gestéo publica.

Por meio de processo licitatério, visa garantir os principios da administracéo
puablica previstos na Constituicéo Federal e na Lei n® 14.133/2021.

Ressalva-se que os preceitos da Lei Federal n® 14.133/2021 foram respeitados,
ndo havendo qualquer ilegalidade nos autos, sou de parecer favorével ao Processo
Licitatério na modalidade de Dispensa de Licitacdo, especificamente quanto aos
procedimentos administrativos adotados no Processo.

Além dos requisitos especificos, deve a Administragéio Puablica se atentar aos
requisitos gerais, que também estdo atendidos no Processo.

Observo, ainda, que as cldusulas necessdrias, com base na Lei de regéncia,
foram respeitadas pela Administragéo Pablica.

Desta forma, resta evidenciado que o Processo adotado pela Administracéo
Pdblica atende aos requisitos previstos na Lei Federal n2 14.133/2021, além do que o
Processo de Dispensa de Licitagdo estd devidamente caracterizado e demonstrado, em
perfeita sintonia com o preconizado na Lei Federal n2 14.133/2021.

E o parecer.

S.M.).
Sao Pedro das Missdes/RS, 05/09/29,25-/721’!7

Joéio Batista Pippi Taberd /R$ 55.026



